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ECA DIGITAL

Sistemas têm prazo para 
impor bloqueio de idade

Autoridade Nacional de Proteção de Dados apresenta cronograma para empresas definirem, até janeiro de 2027, dispositivos 
que dificultem o acesso de crianças e adolescentes a alguns conteúdos na web. A partir daí, fiscalização efetivamente começa

A 
Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados apre-
sentou, ontem, o crono-
grama para a implantação 

de soluções de aferição de idade 
pelas plataformas a fim de se adap-
tarem às normas do ECA Digital. 
Esse processo vai durar até janei-
ro de 2027 e, segundo Miriam Wim-
mer, diretora da autarquia, somen-
te depois desse prazo e das duas 
etapas iniciais superadas pelas em-
presas, é que a fiscalização come-
çará efetivamente. Isso represen-
ta dizer que, enquanto o processo 
de adaptação estiver em curso, a 
ANPD não aplicará punições.

“As empresas têm que se ade-
quar às obrigações do ECA Digi-
tal. Porém, não vai acontecer ime-
diatamente a aplicação de sanções 
por eventual descumprimento do 
ECA Digital. O regulamento não 
vai criar as sanções. O regulamen-
to, basicamente, cria as ferramen-
tas que a ANPD vai usar para apli-
car aquelas sanções já previstas em 
lei”, explicou Miriam.

Trinta e sete empresas que ofer-
tam produtos ou serviços de tecno-
logia da informação direcionados a 
crianças e adolescentes no Brasil, ou 
que tenham acesso provável por esse 
público, vêm sendo monitoradas des-
de a publicação do ECA Digital. Se-
gundo Iagê Miola, diretor da ANPD, 
esse processo que se completa em ja-
neiro do próximo ano não quer dizer 
que a fiscalização foi adiada.

“O que a ANPD divulgou agora 
não deve ser lido como um adia-
mento. Até porque, a fiscalização 
começou no ano passado”, esclare-
ceu, acrescentando que se as pla-
taformas monitoradas trabalharem 
para seguir as determinações da 
nova lei, pode não haver necessida-
de de punição — apenas de orien-
tação técnica pela ANPD.

Porém,  se for identificada a 
má-fé da empresa ou indisposição 
para se adequar às orientações, a 
ANPD pode aplicar uma penalida-
de, tão logo o regulamento de san-
ções esteja pronto. “A lei já está em 
vigor”, lembrou Miola.

Nessa primeira etapa de adapta-
ção, serão estabelecidos parâmetros 
preliminares e o acompanhamento 
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da implementação do “sinal de ida-
de”  nas lojas de aplicativos  (como 
App Store e Google Play) e sistemas 
operacionais  (Android, iOS, Win-
dows) de dispositivos móveis e de 
computadores. No segundo passo, 
que começará em agosto, serão pu-
blicadas orientações técnicas defi-
nitivas, por meio de regulamento 
ou guia da ANPD, sobre a aplicação 
do ECA Digital. Em janeiro, começa 
efetivamente a fiscalização.

Sobre os mecanismos de verifi-
cação de idade, a ANPD frisou que 
não há um modelo único. “A esco-
lha do mecanismo mais apropria-
do vai depender naturalmente do 
contexto, do risco que aquela apli-
cação vai oferecer para o usuário 
que acessá-la”, afirmou Miriam.

Felca explica

Responsável por denunciar a 
“adultização” de crianças e adoles-
centes por alguns influenciadores 

digitais, Felipe Bressanim Pereira, 
o Felca, publicou um vídeo em que 
contesta interpretações, segundo 
ele, erradas sobre o ECA digital. Ele 
esclareceu que a nova lei não obri-
gará ninguém a fazer reconheci-
mento facial e disse, ainda, que ha-
verá a verificação de idade, e não 
de identidade, em conteúdos res-
tritos. Isso se derá apenas para ve-
rificar se o usuário tem a idade que 
diz ter — para que crianças não te-
nham acesso a conteúdos porno-
gráficos, por exemplo.

“Após a lei, é necessário que 
plataformas que tenham conteú-
dos para maiores de 18 anos se-
jam obrigadas a confirmar a ida-
de”, explicou.

Sobre jogos digitais, Felca tam-
bém negou que haverá a proibição 
de franquias famosas. O que a lei 
traz, segundo ele, é a proibição de 
“loot boxes”, uma espécie de cas-
sino dentro dos jogos on-line pa-
ra gastar dinheiro real e receber, 

como premiação, itens para utili-
zar na plataforma.

Além disso, segundo Felca, “a lei 
também diz que jogos vão precisar 
controlar por padrão as interações 
com estranhos”. Isso é para evitar 
que adultos tenham contato irres-
trito com crianças nos ambientes 
de jogos on-line.

“Não se trata de demonizar a 
tecnologia, mas de entender que 
ela precisa ser mediada. Crian-
ças precisam de interação real — 
brincadeiras, frustrações e víncu-
los presenciais para se desenvol-
verem de forma saudável, coisas 
que o ambiente digital não subs-
titui. Quando não há limites cla-
ros, o que vemos é aumento de an-
siedade, irritabilidade, dificuldade 
de concentração e até prejuízos no 
aprendizado”, adverte a psicóloga 
infantil Luana Walleska.

* Estagiário sob a supervisão de 
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As empresas têm que se 
adequar às obrigações 
do ECA Digital. Porém, 
não vai acontecer 
imediatamente 
a aplicação de 
sanções por eventual 
descumprimento do ECA 
Digital. O regulamento 
não vai criar as sanções. 
O regulamento, 
basicamente, cria as 
ferramentas que a ANPD 
vai usar para aplicar 
aquelas sanções já 
previstas em lei”
Miriam Wimmer, diretora 

da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados

Premissas da ANPD para verificação de idade

1. Proporcionalidade
»  Equilibrar risco e impacto ao 

usuário;
»  Avaliar riscos do serviço e da 

própria verificação;
»  Cuidado extra com dados 

biométricos.

2. Acurácia e confiabilidade
»  Diferenciar corretamente 

adultos e menores;
»  Testar contra fraudes;
»  Revisar a tecnologia 

periodicamente.

3. Privacidade de dados
»  Seguir a Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD);
»  Coletar só o necessário (idade);
»  Evitar rastreamento, uso 

comercial e compartilhamento.

4. Inclusão e não discriminação
»  Não excluir usuários legítimos;

»  Evitar vieses (ex: falhas em 
biometria);

»  Oferecer alternativas de 
verificação.

5. Transparência e auditoria
»  Explicar o sistema em 

linguagem simples;
»  Permitir contestação do usuário;
»  Evitar armazenar biometria ou 

documentos.

6. Interoperabilidade
»  Compartilhar apenas o 

resultado (idade);
»  Limitar circulação de dados 

pessoais;
»  Definir regras claras entre 

sistemas.

Fonte: Autoridade Nacional  
de Proteção de Dados (ANPD)

Em relatório de 88 páginas por 
meio do qual representou pela de-
cretação da prisão preventiva do 
tenente-coronel Geraldo Rosa Ne-
to, de 53 anos, o delegado Lucas 
de Souza Lopes, que presidiu o in-
quérito sobre o assassinato da PM 
Gisele Alves Santana, de 32, recha-
ça enfaticamente a versão de suicí-
dio. Afirma que o oficial adulterou 
a cena do crime e detalha o perfil 
do acusado. Segundo ele, o coronel 
exercia “controle coercitivo intenso 
e sistemático da vítima” e a manti-
nha em isolamento social.

“A morte de Gisele é, sob a pers-
pectiva pericial, tecnicamente in-
compatível com o suicídio e plena-
mente compatível com a dinâmica 
de um crime de feminicídio prati-
cado por terceiro presente no apar-
tamento no momento do disparo, 
que subsequentemente adulterou 
a cena, reposicionou o corpo e eli-
minou vestígios através da higie-
nização corporal deliberada”, frisa 
Lucas, em referência ao fato de Ge-
raldo ter tomado banho antes que 

a perícia o examinasse para cole-
ta residuográfica nas mãos e logo 
após Gisele ser socorrida ao Hospi-
tal das Clínicas, onde morreu com 
um tiro de pistola na cabeça na ma-
nhã de 18 de fevereiro.

O delegado é lotado no 8º Distri-
to Policial, no Brás, bairro da região 
central de São Paulo onde o casal 
vivia, em um apartamento no 27º 
andar. Na quarta-feira, o Ministé-
rio Público de São Paulo (MP-SP) 
denunciou o coronel por femini-
cídio qualificado — motivo torpe e 
recurso que impossibilitou a defesa 
da vítima. Geraldo, que está preso, 
nega o assassinato.

Em seu relatório, o delegado 
desmonta a versão de que Gise-
le se matou. Para Lucas Lopes, “as 
lesões mandibulares indicam, ao 
contrário, que houve contenção fí-
sica da vítima por terceiro, conjuga-
do à trajetória ascendente do projé-
til e aos estigmas de tiro à queima-
-roupa identificados no laudo ne-
croscópico, plenamente compatível 
com uma situação em que a vítima 

foi imobilizada pelo investigado e 
teve a arma direcionada à têmpora 
direita contra a sua vontade”.

“Misoginia estruturada”

O documento destaca o fato de 
o coronel ter obrigado Gisele a não 
realizar atividades delegadas (tra-
balhos extras à rotina do quartel) 
sem sua companhia. Também cha-
ma a atenção para o que chama de 
“enunciados de misoginia estrutu-
rada” — em alusão a textos do co-
ronel dirigidos à mulher (“lugar de 
mulher é em casa cuidando do ma-
rido e dos filhos, não na rua”; “não 
é humilhação. É submissão, obe-
diência ao marido. Obrigação da 
mulher casada”).

Segundo Lucas, o comporta-
mento do militar atingiu nível crí-
tico com a presença combinada 
dos seguintes fatores: acesso ha-
bitual a arma de fogo; vítima havia 
manifestado intenção de separa-
ção; ciúme documentado; contro-
le coercitivo intenso e sistemático; 

ameaça prévia com arma de fo-
go; diferença significativa de po-
der (hierarquia militar e contro-
le financeiro); e isolamento social 
imposto à vítima.

O delegado fala de Gisele e sa-
lienta que ela “demonstrava cons-
ciência crítica da natureza abusiva 
da relação, agência pessoal ativa, 
planos concretos de futuro (pedi-
do formal de divórcio, solicitação 
ao pai para ser buscada, expecta-
tiva de assumir novo cargo com 
remuneração maior) e ausência 
completa de ideação suicida nas 
conversas analisadas”.

Ele defendeu a decretação da 
prisão preventiva do coronel “em 
razão das necessidades de garantia 
da ordem pública, de conveniência 
da instrução criminal e de assegu-
ramento da aplicação da lei penal”. 
Para o delegado, medidas cautela-
res alternativas — como tornoze-
leira, apreensão de passaporte e 
outras restrições — são “manifes-
tamente inadequadas e insuficien-
tes no presente caso”.
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